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LEI Nº 236/2013 
  

Dispõe sobre a alteração do Salário Base da Classe A, alínea 1 da Tabela de Progressão 
Vertical contida na Lei Municipal  182/2011, confor me Emenda Modificativa nº001/2013 e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, a provou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  Lei: 

   Art. 1º - Fica alterada o salário base da Classe A e alínea 1 da Tabela de Progressão Vertical contida na Lei  Municipal 182/2011, 
com a redação;  

Classe A, alínea 1: O Salário Base passa ter o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  

  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     Sabáudia, 16 de março de 2013. 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

 


